Substitutivo nº 1  ao PLC nº 6/2013

Dê-se ao Projeto de Lei Complementar nº 6, de 29.07.2013 a seguinte redação:

Dispõe sobre alteração na Lei Complementar Nº 142/2009 e dá outras disposições legais.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º – Ficam criados 18 (dezoito) empregos públicos permanentes de Médico Plantonista e 04 (quatro) empregos públicos permanentes de Enfermeiro no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, alterando o Anexo II da Lei Complementar 142/2009, para incluir a situação nova:

	SITUAÇÃO ATUAL 
	SITUAÇÃO NOVA

	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação/ extinção
	Carga Horária
	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref.
	Natureza
	Provimento Contratação extinção
	Carga Horária

	12
	Médico Plantonista
	Tabela  03 - hora
	Permanente
	Concurso Público
	hora trabalhada
	30
	Médico Plantonista
	Tabela  03 - hora
	Permanente
	Concurso Público
	hora trabalhada

	6
	Enfermeiro
	7
	Permanente
	Concurso Público
	40 h
	10
	Enfermeiro
	7
	Permanente
	Concurso Público
	40 



Parágrafo único – O Médico Plantonista deverá exercer no mínimo doze horas de trabalho por semana, mediante necessidade e interesse publico.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
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Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos  de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo 

Prefeito do Município de Cordeirópolis


Mensagem Substitutiva nº 01/2013 ao P.L.C nº 6/2013.  

Cordeirópolis, 14 de agosto de 2013.


Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Edis:


Encaminho para apreciação e deliberação dessa Augusta Câmara Municipal de Cordeirópolis, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Substitutivo nº 01 ao P.L.C 6/2013, em substituição à versão original que dispõe sobre alterações nas Lei Complementares nº 142/2009, e dá outras disposições, compatibilizando-o com os altos propósitos que motivaram o Poder Executivo a apresentar a matéria em epígrafe.


O substitutivo ao PLC/6/2013 em apreço, objetiva dar nova redação ao texto da referida propositura de Lei, primando em seu bojo pela qualidade dos serviços e observando apontamentos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no qual encaminha-se o presente substitutivo ao projeto para criação de 18 (dezoito) vagas de médicos plantonistas no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis.

    Não se referem a aumentos de despesas, já que o objetivo é a contratação de empregados permanentes no lugar da terceirização, hoje presente e criticada pelo TCESP.

    Com relação ao quadro de enfermagem, trata-se de adequação necessária para melhoria e ampliação dos serviços.


É de todo, conhecido que a saúde em nosso país é sôfrega, pecando na base quando se propõe a atender aos anseios dos cidadãos, mesmo porque a doença não escolhe dia e hora marcados para surgir. Simplesmente surge. As pessoas acometidas do mau, como não poderia deixar de ser, buscam incontinente socorro médico.

       Como é de conhecimento dos Nobres Vereadores, a radical globalização do mundo, a vinda deste progresso desenfreado, vem provocando grande aumento no atendimento do setor de saúde, e nossa cidade também esta inserida neste contexto, estando também  exposta a tais situações.
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     Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Substitutivo ao Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável 

      Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do "caput" artigo 53 seus parágrafos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Na certeza de que a proposta será apreciada, votada e aprovada por essa Augusta Câmara Municipal, valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres pares, a expressão do meu mais alto apreço e consideração.

     Pela urgência e relevância que o tema representa, ao submeter este Substitutivo ao Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Nobres Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

     Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço, concedendo ao presente os benefícios do regime de urgência, garantido no art. 53 da Lei Orgânica c.c. o art. 183 do Regimento Interno desta E. Casa de Leis.


Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo 

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSÉ GERALDO BOTION

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
